
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL III 
GUARDA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



1. Título do Cargo: GUARDA MUNICIPAL 
 

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe I 
 

3. Missão: promover a manutenção da paz e da ordem, no âmbito municipal, 
executando as ações de fiscalização do trânsito, fazendo a vigilância e promovendo 
a guarda dos logradouros, das instalações, dos serviços públicos, do patrimônio 
natural e realizando ações preventivas, emergenciais, assistenciais e recuperativas 
de defesa civil, para garantir a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de 
Natividade. 

4. Principais atribuições:  

4.1 – quando integrante do Grupo de Guarda e Vigilância Ostensiva - GGVO: 

- fiscalizar as áreas de acesso a edifícios municipais, evitando aglomerações, 
estacionamento indevido de veículos e permanência de pessoas inconvenientes; 

- fiscalizar a entrada de pessoas e veículos nas dependências de edifícios 
municipais, examinando, conforme o caso, as autorizações para ingresso, 
impedindo a entrada de pessoas estranhas, identificando eventuais situações 
suspeitas e tomando as providências cabíveis para garantir a segurança do local; 

- orientar os cidadãos quanto ao direito de utilização dos bens e serviços 
municipais, prestando informações sobre localização dos setores, horários de 
funcionamento e outras solicitadas; 

- preservar a integridade física de autoridades, dos servidores públicos em seus 
postos de trabalho e do público que estiver no interior de próprios municipais, 
postando-se de forma alerta, a fim de evitar perturbações; 

- fiscalizar o estacionamento de veículos em passeios, calçadas, praças e outros 
locais sob sua jurisdição; 

- realizar a vigilância diurna e noturna de próprios, de logradouros públicos e de 
outras áreas de responsabilidade da Prefeitura, a fim de evitar depredações, 
roubos ou danos em placas de sinalização viária, em jardins, em brinquedos 
públicos ou em qualquer outro patrimônio municipal; 

- deter indivíduos em atitudes suspeitas com relação a outras pessoas ou coisas 
alheias, encaminhando-os à autoridade policial; 

- acompanhar, quando necessário, equipes de fiscalização do Município 
apoiando-as em suas diligências de forma que a legislação em vigor seja 
cumprida; 

- prestar, quando necessário, apoio às atividades de segurança pública 
promovidas pelo Estado e pela União. 

 

 

4.2 – quando integrante de Grupo Especial: 



4.2.1 – Grupo Especial de Policiamento de Trânsito - GEPT: 

- cumprir e fazer cumprir, no âmbito do Município, a legislação e as normas de 
trânsito;  

- orientar o trânsito de veículos, pedestres e animais nos logradouros públicos, 
direcionando, parando ou liberando o fluxo de veículos, a fim de evitar retenções; 

- manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de 
controle viário; 

- fiscalizar a utilização do cinto de segurança por motoristas e passageiros; 

- fiscalizar veículos que necessitem de autorização especial para transitar; 

- autuar e aplicar as penalidades de advertência aos infratores das normas 
contidas no Código Nacional de Trânsito; 

- fiscalizar, notificar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis relativas às infrações por excesso de peso, dimensões e lotação de 
veículos; 

- operar e fiscalizar o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 

- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos pelos veículos 
automotores ou por sua carga e apoiar, quando necessário, as ações específicas 
dos órgãos ambientais locais; 

- fiscalizar o trânsito próximo às áreas onde ocorrerão eventos de grande porte, 
bem como organizar o trânsito em situações de emergência; 

- prestar apoio às vítimas de acidente de trânsito, acionando os órgãos 
competentes, para sua remoção;   

- retirar ou determinar a retirada de qualquer elemento que prejudique a 
visibilidade da sinalização viária  e a segurança do trânsito. 

4.2.2 – Grupo Especial de Defesa da Civil - GEDC: 

- executar as atividades de defesa civil nas fases preventiva, emergencial, 
assistencial e recuperativa, a fim de combater os desastres naturais e 
antropogênicos e de proteger as pessoas, os bens e o meio ambiente na 
circunscrição do Município; 

- fiscalizar toda atividade que colocar em risco a vida de cidadãos;  

- resgatar vítimas de calamidades públicas e catástrofes; 

- prestar primeiros socorros a vítimas de calamidades e catástrofes; 

- evacuar imóveis localizados em áreas de risco. 

4.2.3 – Grupo Especial de Defesa Ambiental - GEDA: 



- promover a vigilância das áreas consideradas patrimônio ambiental do 
Município, bem como proteger e defender os mananciais, a fauna e a flora 
situadas em seu território; 

- dar apoio aos fiscais nas incursões em áreas sob proteção ambiental, garantindo 
sua integridade física; 

- notificar às autoridades competentes qualquer anomalia percebida no 
ecossistema, bem como qualquer fato que possa ameaçar o meio ambiente; 

- auxiliar os fiscais na captura de animais silvestres doentes ou fora de seu habitat 
natural; 

- participar de ações de combate ao comércio ilegal de animais silvestres; 

- auxiliar a fiscalização municipal no controle da pesca e caça predatórias, 
apreendendo os equipamentos utilizados para tal fim; 

- deter cidadãos que estejam mantendo em cativeiro animais silvestres sem 
autorização do órgão competente; 

- denunciar qualquer ato que fira aos dispositivos contidos na legislação ambiental 
em vigor; 

- participar de campanhas educativas em prol do meio ambiente; 

- participar, sempre que necessário, de ações conjuntas com órgãos estaduais e 
federais de combate a depredação do meio ambiente. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução – ensino médio e curso de treinamento específico oferecido pela 
Prefeitura. 

6. Recrutamento: 

· Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

7. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 

· Promoção - para Guarda Municipal, classe II. 
 

 

8. Outros requisitos: 

· noções de técnicas de relações públicas, em sua área de atuação; 
· conhecimentos de técnicas de defesa pessoal. 
· conhecimento da legislação que se relaciona com sua área de  atuação



1. Título do Cargo: GUARDA MUNICIPAL  

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe II - SUPERVISOR 
 
3. Missão: garantir a manutenção da paz e da ordem, no âmbito municipal, 
executando as ações de fiscalização do trânsito, fazendo a vigilância e promovendo 
a guarda dos logradouros, das instalações, dos serviços públicos, do patrimônio 
natural e realizando ações preventivas, emergenciais, assistenciais e recuperativas 
de defesa civil, para garantir a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de 
Natividade. 

4. Principais atribuições: 

- supervisionar as atividades de policiamento na área sob sua jurisdição, 
distribuindo tarefas e estabelecendo escalas de serviço para o pessoal da 
guarda; 

- instruir os Guardas Municipais quanto às normas de conduta e práticas de bom 
relacionamento com a comunidade; 

- inspecionar a apresentação dos Guardas Municipais, verificando se estão 
devidamente uniformizados; 

- ministrar treinamento ao pessoal colocado sob sua supervisão de forma a 
garantir melhor atuação dos membros da Corporação; 

- instruir os Guardas quanto às normas de conduta e práticas de bom 
relacionamento com a comunidade; 

- comandar patrulhas e grupos de policiamento; 

- inspecionar o trabalho realizado em sua área de jurisdição, a fim de assegurar o 
bom desempenho das tarefas atribuídas aos Guardas; 

- praticar todos os atos necessários ao restabelecimento da ordem ou para coibir 
abusos cometidos contra o patrimônio municipal; 

- apresentar relatórios periódicos de suas atividades e daquelas compreendidas 
em sua área de atuação; 

- orientar os Guardas quanto ao uso e conservação de uniformes e armas 
utilizadas em serviço, inspecionando-os periodicamente. 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução – ensino médio completo e curso de treinamento específico 
promovido pela Prefeitura. 

· Experiência - mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe I de 
Guarda Municipal. 

 

 



6. Recrutamento: 

· Interno – na classe I de Guarda Municipal. 

7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 

· Promoção - para Guarda Municipal, classe III. 

8. Outros requisitos: 

· os mesmos descritos para a classe de Guarda. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
· 1. Título do Cargo: GUARDA MUNICIPAL  

2. Estágio de desenvolvimento na carreira: classe III - COORDENADOR 
 
3. Missão: garantir a manutenção da paz e da ordem, no âmbito municipal, 
executando as ações de fiscalização do trânsito, fazendo a vigilância e promovendo 
a guarda dos logradouros, das instalações, dos serviços públicos, do patrimônio 
natural e realizando ações preventivas, emergenciais, assistenciais e recuperativas 
de defesa civil, para garantir a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de 
Natividade. 

4. Principais atribuições: 

- coordenar e supervisionar as atividades de policiamento na área sob sua 
jurisdição, distribuindo tarefas e estabelecendo escalas de serviço para o 
pessoal da guarda; 

- inspecionar o trabalho realizado em sua área de jurisdição, a fim de assegurar o 
bom desempenho das tarefas atribuídas as Guardas Municipais classes I e II; 

- instruir os Guardas Municipais quanto às normas de conduta e práticas de bom 
relacionamento com a comunidade; 

- ministrar treinamento ao aos Guardas a fim de zelar pela disciplina e instrução do 
pessoal; 

- instruir os Guardas quanto às normas de conduta e práticas de bom 
relacionamento com a comunidade; 

- comandar patrulhas e grupos de policiamento; 

- praticar todos os atos necessários ao restabelecimento da ordem ou para coibir 
abusos cometidos contra o patrimônio municipal; 

- apresentar relatórios periódicos de suas atividades e daquelas compreendidas 
em sua área de atuação; 

- orientar os Guardas e Inspetores quanto ao uso e conservação de uniformes e 
armas utilizadas em serviço, inspecionando-os periodicamente; 

5. Requisitos para provimento: 

· Instrução – ensino médio completo e curso de treinamento específico 
promovido pela Prefeitura. 

· Experiência - mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe II de 
Guarda Municipal. 

 

 

6. Recrutamento: 



· Interno – na classe II de Guarda Municipal. 

7. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

· Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe 
a que pertence. 

8. Outros requisitos: 

· os mesmos descritos para a classe de Guarda. 


